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RESUMO DO OBJETO
O Decreto Municipal nº 014/2025, de 28 de junho de 2025, declara Luto Oficial por 03 (três) dias no Município de Santo
André – PB, a contar da mesma data, em virtude do falecimento do senhor José Odilon da Silva (Dedé), servidor público
municipal aposentado, determinando que, durante o período, a bandeira do Município seja hasteada a meio mastro em
todos os órgãos públicos, com fundamento na Lei Orgânica Municipal.
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